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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ESPERANÇA - PB 

RESOLUÇÃO Nº 001/2025 

 

Estabelece norma relativa ao 

processo de avaliação no Ensino 

Fundamental I e II. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

ESPERANÇA – PARAÍBA no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

O Conselho Municipal de Educação, órgão normativo e deliberativo, 

com incumbência de propor encaminhamentos para questões relativas ao 

funcionamento de todo o Sistema Municipal de Ensino, no uso de suas 

atribuições, especialmente com fundamento nos incisos III e IV do Art. 11, nos 

incisos I e II do Art. 24 da LDB, Lei nº 9.394/96 e ainda da Lei Complementar 

50/2009 em seu Art. 16, I, II e III do Município de Esperança, orienta as 

instituições do Sistema Municipal de Ensino do Município de Esperança - PB, 

sobre o processo de avaliação Ensino Fundamental II no concernente à média 

para aprovação: 

 

CONSIDERANDO as disposições fixadas pela Lei Federal nº 9.394, de 

1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, e no artigo 32; 

 

CONSIDERANDO o Decreto 1.934/2019 que implementa a BNCC no 

Município de Esperança – PB. 

 

CONSIDERANDO a necessária modificação no sistema de avaliação do 

Ensino Fundamental II com foco nas habilidades e competências da BNCC; 

 

CONSIDERANDO a Resolução 230/2025 do Conselho Estadual de 

Educação em seus Art. 113 e 114 que prescrevem que a média de aprovação é 6,0 

(seis). 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Modificar a média de aprovação do Ensino Fundamental I e II de 

7,0 (sete) para 6,0 (seis) adequando as escolas municipais ao prescrito pela 

Resolução 230/2025 do Conselho Estadual de Educação. 

 

§1º A avaliação do Ensino Fundamental I e II continua sendo realizada 

na presente estrutura, havendo modificação apenas no valor média para 

aprovação de 7,0 (sete) para 6,0 (seis):  

 

§2 – As médias 7,0 (sete) atingidas nos 1 e 2 Bimestre serão 

contabilizadas quando do cômputo geral de 24,0 (vinte e quatro) pontos 

necessários considerando a média 6,0 (seis).  

a) A Avaliação bimestral continuará sendo por componente 

curricular, com base no currículo do bimestre, para todos os estudantes; 

b) A Média bimestral será calculada conforme segue: 

c)  Avaliação 1 + Avaliação 2 + Avaliação 3 + Avaliação 4 = Média 

Aritmética.  

d) Para compor a nota das Avaliações 1, 2 e 3 e 4 o professor utilizará 

várias estratégias: trabalhos individuais e coletivos, provas orais e escritas, 

entre outras, que deverão estar registradas; 

 

§3º As avaliações do Ensino Fundamental I e II irão ocorrer dentro do 

calendário escolar. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação pelo 

Conselho Municipal de Educação, devendo ser encaminhada para 

publicação. 

Esperança - PB, 21 de julho de 2025. 

José Flôr de Medeiros Júnior 

Presidente do Conselho Municipal de Educação de Esperança - PB. 

 


